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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 465, de 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente para que preste informações sobre a SABESP racionar a água sem nenhum critério ou aviso prévio aos cidadãos, no Campo Limpo, São Paulo - SP.
O Poder Executivo Estadual tem ciência do que tem acontecido? Em caso positivo, há prazo definido para providências a respeito? Se há conhecimento por parte do Poder Executivo e ainda assim os moradores têm sido prejudicados, de que maneira pretende solucionar o problema?
JUSTIFICATIVA
O Deputado subscritor desta indicação tomou conhecimento, através de moradores, de que a região supracitada tem sido prejudicada com um racionamento de água sem aviso prévio, pois nunca se sabe quando vai chegar ou faltar água.
Por tais motivos, é o presente requerimento para saber se existe o intento do Poder Executivo, em tomar as providências necessárias para que os cidadãos que pagam seus impostos tenham o retorno do serviço pelo qual pagam tão caro e com tanto sacrifício.
Sala das Sessões, em 22/6/2022.

a) Douglas Garcia
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